
PORTARIA N® 019/DGS, DE 24 DE SETEMBRO DE 1991

APROVA AS INSTRUÇÕES REGULADORAS PARA O SAQUE DE ETAPAS, QUANTI
TATIVOS E COMPLEMENTOS, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

(IR 70-10)

ü CHEFE DO UEPAR1AMEN10-GERAL DE SERVIÇOS, de acordo com
o Art 59 das Instruções Gerais para Publicações do Minist<srio do Exr-r
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rito  { IG 10-43), a pr o va d as  pel a Po r ta r ia  Minist eri al n 9 890, de ?f> 
'\p se t em b ro  de 1985, e com  o que p re s c r e v e m  as P o r t a r i a s  Mi n is t er l -  
ai (3 n ? 621 e 622, de 20 de ago sto  de 199], apos ap r ec i aç ã o do Estado  
M a i o r  do E x e r c i t o  e, at e nd e nd o  ao que propoe a D ir e to r ia  de Subsis - 
t r n r 1n , RESOI.VF:

1. A p r o v a r  as I ns t ru ç õe s  Re gu l a d o r a s  para o Saque de Eta 
pas, Q u a n t i t a t i v o s  e Co mp l eme nto s, no amb lto  do M i n i s t é r i o  do Rxnr- 
rI(o (IR 70-10).

P. R ev o ga r  as Po rt a ri a s n° 0 0 5 / D G S , de 16 de Janeiro de 
iqpiq, o?v/DOS, de 30 de junh o de 1989 e 0 0 7 /DOS, de ?<1 de mnio de
I nr>f',

3, D e t e r m i n a r  que esta Po r ta r ia  entre em vig or na data 
de sua p u M l c a ç n o .

INSTRUÇÕES REGULADORAS PARA O SAQUE DE ETAPAS, QUANTITATIVOS E 
COMPLEMENTOS, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (IR 70-10)

Í N D I C E  DOS A S S U N T O S

Ar t:
T f n n , o  t -  i N T R o n uç J t o

C a p í t u l o  I - Pa f i n a li da d e 1?

T Í T U L O  TI - C O N C E T T U A Ç A O
Ca p í t u lo I - Pa Ta bela  de Etapas ? ? / "< ?

C a p í t u l o  II - Da F,Lapa R9/1S

tTtUI.O III - SAQ U E DF, E T A P A S  £ A R R A U C H A M E N T O

Cap? tu.1 o T - Do Pessoal M i 1 i t: a r } R / 1
Cap'tu lo II - Do Pessoal C i vi 1 2n/? 1

Ca p í t u1 o i r r - Da F.tapa Comum Tipos III e TV ? >!

Capítulo I V  - Dos Alunos ? r> / 7 r»
Ca p í t u 1 o v - Pos Convocados '

Capí tulo VI - Dos Baixados ? R
Capítulo VII - Do Adicional Finaneei.ro 71/31

Capí tulo V H  1 - Dos Complementos 3H /M í.

TÍTULO IV - DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo 1 - Das Prescrições Diversas N7/S0
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TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 
CAPÍTULO I

Da Finalidade

Art 19 - Estas Instruções têm por finalidade estabelecer os 
procedimentos a eerem observados pelas diversas Organizações Mili
tares (OH) do Exército no saque de etapas, quantitativos e comple
mentos.

Paragrafo unico - Para efeito do disposto nas presentes Ins 
truções, fica estabelecido que a denominação "saque de etapas" cor 
responde ã expressão completa "saque de etapas, quantitativos e com 
plementos”,

TÍTULO II 
c o n c e i t u a ç Ao 
CAPÍTULO I

Da Tabela de Etapas

Art 29 - A Tabela de Etapas para custeio da ração comum com 
preende, como nela indicado, uma parte fixa e uma parte variável. A 
primeira representada pelo Quantitativo de Subsistência (QS) e a se 
gurula representada pelos: Quantitativo de Rancho (QR), Reforço de 
Ríinclio (RR), Quantitativo de Rancho Majorado (QRM), e Reforço de 
Rancho Majorado (RRM).

Art 39 - Quantitativo de Subsistência (QS) ê a importância, 
em dinheiro, destinada ao custeio dos gêneros de subsistência ou 
paiol, conforme indicado na Tabela Qualitativa-Quantitativa. Cor
responde a 7 5% do valor da Etapa Comum Tipo I da ãrea geográfica 
cons i derada.

Art U9 - Quantitativo de Rancho (QR) é a importância, em d^ 
nheiro, destinada ao custeio da alimentação de cabos,, soldados e 
f>-ii feiros , naquilo que não for atendido pelo Q S . Corresponde a 75% 
do valor da Etapa Comum Tipo I da ãrea geográfica considerada.

Art 59 - Reforço de Rancho (RR) é a importância, em dinheiro, 
destinaria a suplementar os ranchos de oficiais, aspirantes-a-ofici 
al , radetes, subtenentes, sargentos, alunos dos órgãos de forma
ção de oficiais da reserva, alunos de Escola Preparatória de Cade 
tfís e alunos das escolas de formação de sargentos. Corresponde a 
50% do valor do Q S .

Art 6? - Quantitativo de Rancho Majorado (QRM) ê a importan- 
r i , em dinheiro, destinada a suplementar o rancho de cabos, solda
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']nr, e taifeiros, nas condições es tabel ecidas no Art 2>) destas Ins 
truçoes. Corresponde a sn1? dn valor1 do OS.

Art 79 - Reforço de Rancho Majorado (RRM) ê a importância, em 
dinheiro, destinada a suplementar os ranchos de oficiais, aspiran- 
tes-a-oficial, cadetes, subtenentes, sargentos, alunos dos órgãos de 
formação de oficiais da reserva, alunos da Escola Preparatória de Ca 
deles e alunos das escolas de formação de sargentos, nas condições 
estabelecidas no Art 2'J destas Instruções. Corresponde a 75% do va 
lor do QS.

CAPÍTULO II
Da Etapa

Art 89 - Etapa é a importância, em dinheiro, destinada ao cus_ 
teio da ração na área geográfica considerada.

Art 99 - As Etapas são de duas espécies: Etapa Comum (Tipos 1, 
1T, ITI e TV) e Etapa Complementada.

Art 1D - Etapa Comum Ti.po I
Destina-se a atender as despesas com os ranchos de 

cabos, soldados e taifeiros. Corresponde a soma dos Quantitativos de 
Snbs i stência e de Rancho (Etapa Cotnum Tipo I ~ QS +■ QR) .

Art 11 - Etapa Comum Tipo II
Destina-se a atender ãs despesas com os ranchos de o 

ficiais, aspirantes-a-oficial, cadetes, subtenentes, sargentos, alu 
nos dos órgãos de formação de oficiais da reserva, alunos da Escola 
Preparatória de Cadetes e alunos das escolas de formação de sargen 
tos. Corresponde a soma do Quantitativo de Subsistência e Reforço 
de Rancho (Etapa Comum Tipo II ~ QS + RR),

Art 12 - Etapa Comum Tipo III
Destina-se a atender as despesas com os ranchos de ca 

bos , soldados e taifeiros, nas condições estabelecidas no Art Plt des 
tas Instruções. Corresponde ã soma dos Quantitativos de Subsistên
cia e de Rancho Majorado (Etapa Comum Tipo III - QS + QRM).

Art 13 - Etapa Comum Tipo IV
Des tina-se a a tender âs despesas com os ranchos de o 

ficiais, aspirantes-a-of icial., cadetes, subtenentes, sargentos, alu 
nos dos orgãos de formação de oficiais da reserva, alunos da Escola 
Treparatoria de Cadetes e alunos das escolas de formação de sargen- 
tos, nas condições estabelecidas no Art destas Instruções. Cor
responde ã soma do Quantitativo de Subsistência e Reforço de Rancho 
ílajorado (Etapa Comum Tipo IV = QS + RRM).
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Art 14 - Para fins de arranchamento parcial a etapa é parcela
da em:

- 10* correspondente ao café da manhã;
- 50% correspondente ao almoço, e
- 4 0% correspondente ao jantar.

Art 1S - Etapa Complementada é o vai o r , em dinheiro, corres- 
pntvl^n+e ao custeio da ração comum acrescida dos complementos auto 
ri7.ados.

TlTULO III 
SAQUE DE ETAPAS E ARRANCHAMENTO 

CAPÍTULO I
Do Pessoal Militar

Art 1 6 - 0  militar, pronto na OM, farãjus ao saque de etapas 
nomrnte nos dias de expediente integral, ou quando em serviço de e£ 
cal* e for efetivamente alimentado por conta do Estado.

Parágrafo único - 0 militar pode ser arranchado, também, nos 
dins nno úteis ou de meio expediente, seja por necessidade do ser 
vi seja por força de estar alojado na OH, desde que efetivamen
te alimentado por conta do Estado.

Art 17 - Ao militar de outras Forças Singulares ou de Nações 
Ami p.rTr será asseguivído o direito ã alimentação por conta do Estado, 
quando estiver:

1) realizando curso em estabelecimento de ensino do Exército, 
nos dias em que houver atividades escolares de ensino ou instrução, 
prevista?? no calendário do curso correspondente;

7) participando de exercício, instrução ou em missão junto â 
OM do Exército.

S 19 - 0 militar, que satisfizer as condições deste arti.RO, 
s^r.T arranchado pela 0M do Exército, considerada.

5 29 - Será assegurado, ainda, o direito S alimentação, por con 
t.i rio Estado, ao militar da3 Forças Auxiliares, nos dias em que e£ 
tiv^r efetivamente prestando serviço em OM do Exército,

Art 1 8 - 0  militar, componente de delegação desportiva, qu^n 
dn f*m r»p;im#» de treinamento, cumprindo o calendário de competições 
"ficiaig, pode ser arranchado pela OM que o acolher,

r.irnprafo único - 0 militar, que satisfizer as condições d*»B 
i o nrtip.n, fnrájtis ao saque de etapas, nos dias em que for efetiva
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t'(— r 11 — a 1 i montado por conta do Estado.

A*’l 1 1 - 0  militar matriculado em curso ou estágio, funcio- 
nan-in <'iTi OH fora de sua guarnição, pode ser arranohado em todo ope 
t■ 7'i■ In d«- durarão do curso ou estáp,io.

Earár.cafo úriico - 0 militar pode ser arranohado nos dias sem 
• 1 t i  v i d nr)f>, desde que efetivamente alimentado por conta do Estado.

CAPÍTUI.0 TI
Do Pes pnfl1 Civil

Arl 70 - O pessoal civil , 1nIndo r>as d i v(’rrar. OM, podará 
a r •> n nHiado para o ca da manbã e para >> a I ninoo, Hnr; dias do oxp^' 
i|if>iifn m m  duração ipual ou ríiiprrinr a 0 (oito) horas de hMb.illic,

H 1? - D saque correspondera a 60% (sessenta por cento) do va 
Inr rla Efapa Comum da área em que o pontoai civil estiver lotado.

n ?? - rniiinnte fará jnr; ao Rfiqni? de 1 R0 % (corn por cento) do v« 
In»' d--i Etapa Comum, da área cons í dorada, o perdoai civil, fim ncrvi 
rr\ rf-.)n duração de ?,'t (vinte e quatro) horas, condicionado, ainda, 
à r r. |'»'r t i va au tori .^açao do Chefe do Dopar t: a men to-C.ora 1 de Servi- 

renovada anualmente.

A r-1 ?1 - 0 pessoal civil assemelhado a oficial ou a sarpenlo,
o professor civil, de estabelecimento militar de ensino de nivcl su 
pr-7'ior eu m^dio e a irmã de caridade, em hospitais e sanatorios mi
lit.ires Cn?,nm pis ao saque de Etapa Comum tipo 1T.

r> 1 ? - 0 pessoal civil de nTvel sup^r.inr ou médio, de ou troe
II i m i r ié r1 i nrr , quando a disposição do Ministério fio Exercito, em de

Ônc i,t de convênio, também faz. jus ao s^que de El.apa Comum tipo
t I -

R ? ? -  Apl ica-se o disposto t i o  paraprafo anterior ao aluno
* v ! 1 , d'’ r'S t. abf» 1 ec i men t o militar de ensino de nívf 1 superior.

A ti. 7 7 - O pessoal civil não enquadrado no artipo an Ifrior-, o
pnf-n.il r> i v i 1 contratado pelo Minislerio do Exercito, papo por ro 
r-in r,o«5 próprios dart OM, ou por fundos pRpPciajn, e o oi v 11. qu® pren 
ia como es tapiário ou aprendi?, ía?,cm jtin ao saque de Ela
pa í omnm I. i po T .

Pa rã p.ra f o unico - 0 pessoal civil <ie outros Mi nisterios, pr^s 
i-indo 'T^rvi^o ^m virtude de convênio com n Min.istcrio rio Fxerc i l c»,
n~o enquadrado no artipo anterior, também fa^ jus ao saque de Eta
pa ĉ ppiim t i po I .

Art 7-1 - 0 preso civil recolh.ido a OM, enquanto perdurar tal
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«ityaçao, «era arrançhado para « b tres refeições: oafé da manhã, al 
iri^n f! jantar.

;
CAPÍTUM) TTI 

Pa Etapa Comum Tipos III e JV
Art ?'i - 0 militar faz jus ao saque de Rtapa Oomum tipos III 

IV quando se encontrar em uma das situações seguintes:
i) r.ol>reavÍ8o, prontidão nu ordem de march*, com permanência

na OH ou a serviço d^sta, cuja duração neja íp,ual ou su \ 
p^rír^p -i" (oito) horas; í

7 ) om rxercício de campo ou manobra, realizado fora dos 1 imi 
l«s fí.n roH*» de sua guarnição militar, em cumprimento « programa de 
Hintrtiçno previsto pplo Escalão Superior;

3) nos deslocamentos a serviço em embarcação, ou aeronave do 
Ministério do Exército, com duração mínima de 8 (oito) horas.

R 19 - Definição de sedet ê todo territõrio do município ou 
don municípios viíinhos, quando ligados por freqüentes meios de 
transporte, dentro do qual se localizam as instalações de uma Orga 
nização, militar ou nÃo, onde sao desempenhadas as atribuiçõestmis 
RÔrr», tarefas ou atividades cometidas ao militar.

5 29 - Para fins de saque de Etapa Comum tipos IIIe IV, a OM 
rl̂ v*' participar â respectiva RM e solicitar autorl*aç3o diretamen
te S Diretoria de Subsistência* informando efetivo, período e mo ti. 
vo do sfique.

CAPÍTULO IV
Do b  Alunos

Art 2 5 - 0  aluno de estabelecimento militar de ensino, em re 
r.lm" d« internato, fitrí jus ao saque d* Etapa Comum durante o perío 
do pítpol.ir, nos dias em que for efetivamente alimentado por conta 
do Ratado,

S 19 - 0 aluno do curso de formaçao de sargentos (crs), fun 
cionando em OH, nas condições prevista* neste artigo, fará jus aosa 
que de F.tapa Comum tipo II.

R 29 - Nos colégios militares» somente o aluno com gratuida- 
»1« total da quota-etapa (parcela das constribuiçÕes), concedida pe 
lo Chefe do DEF, farajua ao saque de Etapa Comum tipo I* observa- 
rl.iq as prescrições deste artigo.

S 39 - 0 candidato inscrito em concurso promovido pelo Minis 
lírio do Exército, nos dias em Que permanecer à disposição da OH, 
f-Ti-.i jus ao saque de Etapa Comum tipo I.
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Art 26 - Noa diaa de atividade com duração igual ou superior 
A (oito) horas, o aluno dos órgãos de formação de oficiais da re 

serva faz jtis ao saque de Etapa Comum tipo II, e o aluno dos colé- 
p.ir»n ni li tares, matriculados no curso de formação de reservistas(C 
fP), ã Ftapa Comum tipo I.

rarágrafo unico - Os alunos enquadradc® neste artigo fazem jus
•V> :

1) saqne d»? 60% (sessenta por centro) do valor da Etapa Comum 
roiTorpiulonhi?, quando as atividades abrangerem um pfiriodo superi
or n (quatro) horas e inferior a 8 (oito) horas;

?) Raqun de 10% (dez por cento) do valor da Etapa Comum cor
r'''íp'Mi'Irvnt t*, casos excepcionais e a critério do Comandante da
f‘H, quan-l" nr; a t i vidades abrangerem um período de até M (quatro)ho 
r--»s .

CAPÍTULO V
Po r  Convocados

Art 7 7 - 0  convocado ou n voluntário para prestação cio Servi 
r,;>■' mnít.Tr f,i7, jus ao saque de Htapa Comum tipo 1* a partir da da 
la r1 r» sua apresentação na 0M, até a data de incorporação ou deffnj.
I ! v-T 1. í b^rnçao .

S 1 <? - lrtêntico direito assiste ã praça licenciaria» por ron- 
n 1 iirsã»-' rio serviço militar obrigatório, enquanto aguarda, na 011, o 
transpnrt«, por conto da União, para o rpgresso a localidade de o 
r í r.om.

B ?? - 0 médico, o farmacêutico, o dentista e o veterinário, 
tio p*río*1o a que se refere o "caput" dente artigo, fazem jus ao ra 
qn*> do r.tapa Comum tipo T.l.

5 - O candidato ãs escolas de formação de oficiais e sar
prr.|,̂ r>r, flrsrte a data de apresentação a tf? a efetivação da matrícula,
fã?. )us ao saque dc r, tapa Comum tipo II.

CAPÍTUI.0 VI
l)os Raixados

Art 7fí - 0 militar baixado em hospital ou sanatório militar 
fny. (iin no saque da Etapa Comum, correspondente ã sua situação tile 
rã»vji|Irra, c r e scida do Complemento Hospitalar e dfc mais utn Quanti- 
tati.vo de Rancho (QR) o»i um Reforço de Rancho (RR), conforme o <-a 
só, acréscimos esses proceásados automaticamente pejo RSPAI).

Parágrafo único - 0 militar na inatividade, amparado pelas 
70-02, quando hospitalizado, tem direito à alimentação por eon
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tn (In Estado, na forma de st« artigo.

cArfrtiLo ? n
Ito Adicional Financeiro

Art - D Adicional Financeiro» previsto nas Iti lU-fll, ror 
a 20$ (vinte por cento) da* despesas com o custeio da Eta 

l>n Cnwnm, podendo ser sacado* por estimativa* adiantadamente.
Art 30 - 0 Adicional Financeiro destina-se, primordialmente, ‘ 

•T f n rlHlnr o funcionamento do subsistema de subsistência n afcf»n- 
»l̂ r tirr^nuidadee nutricionais específicas.

Art .11 - O saque tfo Adicional Financeiro será efetuado pela j 
l»Tt r * i , i  de Subsistência.

A*-t .1? - Ao termino dó exercício financeiro, e, após o reta- 
f'jr.n-imnhi.o dos restos a pafçar» os Saldos, porventura existentes, se 
*"'•* mn>?^i**rados cojno saldos nao aplirados e recolhidos, de acordo 
»•»Mm n l^fctíOaçSo em vip.or*

Art 3 3 - 7 1  conta do Adicional Financeiro são instituídos os 
rompiementoR que, expressos em dinheiro, destinam-se ã aquisição 
de gêneros alimentícios e ao atendimento de outras necessidades* 
em face da natureza dos serviços ou de situações especiais.

CAPÍTULO VIU
Dos Complementos

Art 31* " Os complementos são de *t (quatro) tipos:
1) Complemento Escolar»
2) Complemento Hospitalar;
3) Complemento de Tripulante de aeronave ou deeNfcarcaçSo}
M ) Complemento Financeiro.
Art 35 - Complemento fescolar e a importância* em dinheiro* 

destinada a reforçar o custeio dos ranchos nas 0M de ensino. Será 
sacado para os alunos e para os militares e civis que exercem fun 
ção específica de docência e ensino, nos dias em que'houver ensino 
e, nos demais dias* somente para os alunos que estiverem arrancha 
dos.

Parágrafo único - Fazem jus* também, ao Complemento Escolar 
as 0M com encargo de NPOR* CAS» CFS e CFST, durante o funciona
mento dos referidos cursos« Será sacado para oô instrutores, monito
res e alunos dos cursos acima* nos dias em qué houver instrução e, 
nos demais dias* somente para os alunos que estiverem arrancha
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dos.
Art 3 6 - 0  Complemento Escolar corresponde a 30% (trinta por

cento) da Etapa Comum tipo I da área geográfica onde está locali
zada a 0M.

Art 37 - Complemento Hospitalar á a importância, em dinhei
ro, destinada a reforçar o custeio da alimentação do militar bai
xado nos hospitais e sanatórios militares.

Art 3 8 - 0  Complemento Hospitalar corresponde a 10%(dez por 
cento) da Ftapa Comum tipo I da área geográfica onde esta locali
zada a 0M de Saude em que o militar se encontrar baixado*

Art 39 - Complemento de Tripulante de aeronave ou de embar
c a ç ão  é a importância, em dinheiro, destinada ao custeio de um lan 
che de bordo, para o militar ou servidor civil, quando em viagem 
«i serviço, em aeronave ou embarcação militar e a dura
ção do deslocamento for superior a 3 (três) horas,

Art ' » 0 - 0  Complemento de Tripulante, que nao interfere com 
o d i r r M t o à  diária de alimenjtaçao, corresponde a 80% (oitenta por 
cento) do maior valor da Etapa Comum tipo I,

Art <il - 0 lanche de bordo será provido pela 0M do Exército 
ri que pertencer a aeronave ou a embarcação.

Art 'i ? - Complemento Financeiro é a importância, em dinheiro, 
destinada a facilitar o funcionamento do subsistemade subsistência 
e os serviços de rancho das OM.

A»t M 3 - 0 Complemento Financeiro corresponde a 17% (devesse 
te por cento) do valor da maior Etapa Comum tipò I.

Art >|i) - 0 Complemento Financeiro será sacado sobre o totaJ. 
de militares e servidores eivia arranchados, revertendo parte para 
a Diretoria de Subsistência, a fim de atender às despesas comofun 
cionamento do subsistema de subsistência.

Art M5 - Parte do Complemento Financeiro poderá ser sacado 
diretamente pelas OM, de acordo com o percentual estabelecido em 
Portaria Ministerial específica.

Art U6 - C vedado o saqtie de qualquer dos complementos para 
pagamento, em dinheiro, a pessoal.

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I 
Das Prescrições Diversas
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Ar t *i 7 - f! vedado o aaque de etapas e complrmen tos nos dias
pm que o mi 1 i tar consumir ràçSo operacíonri) . ’

Taráp.raTo único - lios dias fim qlie ItoiiVfr conjunto de ração o- \ 
peracional , tipo alimentação de emerpência ( A D  , poderão sor sara
dos ,it? Pni (sessenta por çento) do vaTor da Etapa rompi '♦montada, i 
da ãrea t»eç>f»rafica onde estã localizada a OH.

' 1
Art: h fl - Nos exercícios rombinadot* rom outras rovças Sinp.ula

r«?p , a OM do Fxército, com encargos administrativos na realização ■
do «vento, deverá solicitar, através dos nanai?? de ooinajulo, o dns 
taqup de crédito wecessário para atendnr as despesas de alimenta- 5 
não de pessoal pertencente as outras Forças Singulares, conformées 
tahelece o Capítulo II, das Instruções Reguladoras de Administra
ção Orçamentãria e Financeira no Ministério do Fxeroito <IR 12-07), :

Art *19 - f! vesdado o desarranchamcn to para o pagamento dc cta
par; em dinheiro.

Art - Os casos omissos nestas Instruções serão soluciona- ;
dns pelo Chefe do Departamento-Gera 1 de Serviços, ouvida a Hire to- ;
ria de Subsistência* ■


